
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Artigo 75, II, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 19, III, da Portaria Normativa nº 73/2021. 
 

Processo TC nº 01596/2023-1 

ID da Contratação no CidadES nº 2023.500T1500001.09.0015 

 
 
Em cumprimento ao art. 72, Parágrafo Único da Lei nº 14.133/2021, o TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, torna público que nos autos do 
Processo TC nº 01596/2023-1, RATIFICOU a contratação por dispensa de licitação da 
empresa CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA, inscrito no CNPJ 
66.970.229/0001-67, no valor de R$ 6.169,20 (seis mil, cento e sessenta e nove 
reais e vinte centavos), para contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de TV a cabo por assinatura com acesso a sinal digital, sob demanda, com 
o fornecimento de equipamentos na modalidade de comodato, incluindo os serviços de 
instalação, distribuição, manutenção, com fulcro no artigo 75, II, da Lei nº 14.133/2021 
c/c art. 19, III, da Portaria Normativa nº 73/2021. 

 

 

 

ARINÉLIA OLIVEIRA DE AGUIAR  
Secretário Geral de Administração e Finanças  

  
Delegação de competência concedida pela Portaria Normativa nº 104,  

publicada no Diário eletrônico do TCEES de 08 de outubro de 2020. 
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